
 
 

 

 
 

 

À  

SECRETARIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – RJ 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025. 

Processo nº SEI-2025-15006026 

 

GLOBAL CARE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

36.180.486/0001-34, neste ato representado por seu sócio administrador ANDRÉ LUÍS 

SILVA LIMA, inscrito no CRA/RJ sob o nº 20-93296 e CPF nº 035.147.707-19, com 

endereço na Estrada do Camorim, nº 385 Bloco 3/406 – Camorim – Rio de Janeiro -, 

doravante denominado Impugnante, vem, respeitosamente, com fulcro no Item “1.8” 

do Instrumento Convocatório, apresentar o presente 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025, requerendo seu regular recebimento e 

julgamento. 

 

Salienta-se, desde logo, que a presente Impugnação é tempestiva, tendo em vista que 

a abertura das propostas está prevista para 01/12/2025, de modo que o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação de impugnações findar-se-á em 26/11/2025, data 

em que a presente impugnação estará devidamente protocolada. 

 

I – Introdutória 

1. O edital de Pregão Eletrônico de nº 90.075/2025 possui como objeto contratação 

de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de gerenciamento 

e operacionalização de profissionais de nível superior e médio técnico, para 

composição de equipes nas Unidades Básicas de Saúde, em caráter 

complementar ao sistema único de saúde do município de Angra dos Reis 

2. Após leitura atenta das cláusulas editalícias, o que se observa é a irregularidade de 

exigência, que impede a continuidade do certame nos termos existentes, ante a 

completa ilegalidade de seus termos, que merece ser imediatamente corrigida, 

conforme passará a ser demonstrado. 

 



 
 

 

 
 

 

II. De forma clara e objetiva é o que se expõe: 

 

(E) pág.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4. O atestado deverá comprovar experiência prévia, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, em vigor ou já prestados, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo total de horas especificado para os itens a seguir que compõem o objeto a 

ser contratado: Enfermeiro; Médico; Dentista; Técnico de Enfermagem; Auxiliar de 

Saúde Bucal. 

 

Tais exigências são, no mínimo, desarrazoadas, vejamos: 

 

1. Fica claro que a lista de especialidades/serviços que necessitam de comprovação de 

capacidade técnica não cumpre ou é omissa quanto aos requisitos legais e que 

APARENTEMENTE tem o cunho de favorecer algum licitante. 

 

2. A Lei 14.133/2021 é taxativa em seu artigo 67, §1º.  

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

 

3. Em face da exposição legal externamos nosso espanto quanto a inclusão de um 

determinado serviço (Auxiliar de Saúde Bucal) e a não inclusão dos serviços de Técnico 

de Saúde Bucal, Auxiliar Administrativo e Motorista. 

 

4. Tendo em vista a natureza objetiva do certame é vexatório para esta comissão 

desconsiderar as categorias/serviços de Motorista, Técnico de Saúde Bucal e de Auxiliar 

Administrativo. Ademais, o Técnico de Saúde Bucal, que além de ter um quantitativo 

de horas e profissionais maior que o de Auxiliar de Saúde Bucal, por uma questão óbvia, 

também tem os valores salariais superiores. 

 

  



 
 

 

 
 

 

5. Após tal apontamento de claro descumprimento da norma legal, para facilitar a 

demonstração de equívoco por parte desta Comissão, apresentamos abaixo uma tabela 

onde informamos o percentual de relevância de cada item questionado. 

 

 

ITEM CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

CARGA 
HORÁRI

A 
MENSAL 

QUANT. 

PROFISSIONA
IS 

QUANT. 

HORA 
MENSAL 

QUANT
. 

TOTAL 

DE 
HORAS 

12 
MESES 

QUANT
. 

TOTAL 

DE 
HORAS 

24 
MESES 

PERCENTUAL 
EM RELAÇÃO 

AO 

QUANTITATIV
O TOTAL DE 
HORAS DO 

OBJETO 

9 
Técnico em 
saúde Bucal 

40 200 31 6200 74400 148800 8,66% 

10 
Auxiliar de 

Saúde Bucal 
40 200 29 5800 69600 139200 8,10% 

11 
Auxiliar 

administrativ
o 

35 175 135 23625 283500 567000 32,98% 

12 Motorista 40 200 15 3000 36000 72000 4,19% 

 
          

 1.719.000 HORAS TOTAIS      
 

 

6. Como demonstrado matematicamente, ocorreu um equívoco na formulação das 

exigências editalícias. 

 

7. É cediço que a Administração Pública dispõe de certa margem de discricionariedade 

para estabelecer critérios no Edital. Entretanto, tal discricionariedade é sempre 

limitada, seja pelo rol legal, seja pelos comandos constitucionais que vedam o 

estabelecimento de exigências dispensáveis, irrelevantes, impertinentes e 

principalmente, em DESACORDO COM OS DITAMES LEGAIS E PRINCIPIOLÓGICOS. 

 

HELY LOPES MEIRELLES, quanto ao tema, assim se posiciona: 

 “A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador 

público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências  



 
 

 

 
 

 

do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor 

se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”. 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 24ª ed. São Paulo : Malheiros Editores, 1999, p. 82. 

 

8. Por tudo isso, o Edital deve ser alterado para extirpar e corrigir, como requisito de 

habilitação, as exigências dos itens (E) pág.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, no que tange 

a necessidade de comprovação de atestado de capacidade técnica dos serviços 

apontados. 

 

III – Requerimentos: 

1. Ante todo o exposto, e sempre respeitosamente, requer-se o acolhimento da 

presente impugnação, com a alteração/correção da exigência constante no item (E) 

pág.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do Edital do Pregão Eletrônico nº 90.075/2025, para 

fins de comprovação da qualificação técnica para habilitação ao processo licitatório. 

2. Outrossim, com o provimento da presente impugnação, requer-se a republicação do 

Edital, observando-se novo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para a abertura da 

sessão pública a partir da data de divulgação do edital de licitação, uma vez que a 

exigência em questão ora combatido possui o condão de ampliar a competitividade e o 

universo de proponentes, nos termos da alínea “a”, do inc. II, art. 55 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
Nesses termos, 

Pede-se deferimento. 
 

 
 

 
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2025. 

 
 

 
 

 

GLOBAL CARE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
André Luís Silva Lima 

Sócio Administrador 
CRA/RJ 20-93296 
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Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025
De:  pregao04@angra.rj.gov.br 11/18/25 09:22
Para:  saude.executiva@angra.rj.gov.br, saude@angra.rj.gov.br, ssa.atprimaria@angra.rj.gov.br
Anexos:  CNH.pdf (287,5 kB); CONTRATO SOCIAL.pdf (2,1 MB); CNPJ.pdf (104,9 kB);

IMPUGNACAO_ANGRA_DOS_REIS_assinado.pdf (255,6 kB);
Marcadores:

Segue pedido de impugnação da empresa GLOBAL CARE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, para análise e manifestação

Informo que o mesmo foi encaminhado pelo sistema SEI e que  o certame está agendado
para o dia 01/12/2025 às 10:00h.

Att
Renata
Pregoeira

De: Licitação - Pregão (pregao@angra.rj.gov.br)
Data: 11/17/25 16:52
Para: pregao04 (pregao04@angra.rj.gov.br)
Assunto: Fw: Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025

Segue.

​Att,

​Departamento de Licitação
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Rua Arcebispo Santos, 337, centro, Angra dos Reis - RJ
Tel: 2433656439 (ramal 1155)
e-mail: pregao@angra.rj.gov.br

De: André Lima (gestao@globalcare.net.br)
Data: 11/17/25 16:51
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025

À   
SECRETARIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – RJ 

18/11/2025, 09:23 Itens Enviados [1/437] - Prefeitura de Angra dos Reis - pregao04@angra.rj.gov.br

https://webmail.angra.rj.gov.br/webmail/ 1/2
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025. 
Processo nº SEI-2025-15006026 

GLOBAL CARE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.180.486/0001-34, neste
ato representado por seu sócio administrador ANDRÉ LUÍS SILVA LIMA, inscrito no CRA/RJ sob o nº
20-93296 e CPF nº 035.147.707-19, com endereço na Estrada do Camorim, nº 385 Bloco 3/406 –
Camorim – Rio de Janeiro -, doravante denominado Impugnante, vem, respeitosamente, com fulcro no
Item “1.8” do Instrumento Convocatório, apresentar a  presente IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO
Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025, requerendo seu regular recebimento e julgamento. 

At.te

André Lima
Sócio Administrador

18/11/2025, 09:23 Itens Enviados [1/437] - Prefeitura de Angra dos Reis - pregao04@angra.rj.gov.br

https://webmail.angra.rj.gov.br/webmail/ 2/2



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva De Atenção Primaria

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA SOBRE A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Após análise minuciosa da impugnação apresentada, a área técnica manifesta-se no sentido da manutenção
integral da exigência de qualificação técnica prevista no item (E) do edital, pelos fundamentos técnicos e
normativos a seguir expostos.

1. Fundamentação na Política Nacional de Atenção Básica – PNAB

As Portarias que instituem a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecem o modelo
assistencial obrigatório para a Atenção Primária à Saúde em todo o território nacional. Em seu texto, a
PNAB define a composição mínima obrigatória das Equipes de Saúde da Família (ESF) e das Equipes de
Atenção Primária, formada pelos seguintes profissionais:

Médico

Enfermeiro

Técnico/a de Enfermagem

Agentes Comunitários de Saúde

Profissionais de Saúde Bucal (Cirurgião-Dentista, ASB e/ou TSB, conforme modalidade)

Trata-se, portanto, de número mínimo legalmente instituído, indispensável ao funcionamento e à execução
das ações vinculadas ao objeto licitado.

Por comporem o núcleo operacional da Atenção Básica – com atribuições diretas na assistência clínica,
procedimentos, vigilância, ações programáticas e acompanhamento territorial – são considerados
profissionais essenciais, o que justifica plenamente a exigência de qualificação técnica compatível com a
complexidade e a responsabilidade sanitária envolvidas.

Para que tais atributos sejam cumpridos, é imprescindível que a contratada demonstre experiência prévia
comprovada na gestão dos profissionais que compõem a equipe mínima. A exigência do atestado técnico,
portanto, não se trata de restrição, mas de mecanismo indispensável para assegurar a manutenção da
qualidade assistencial e evitar prejuízos ao atendimento da população.

O art. 67, §1º, da Lei 14.133/2021 determina que a qualificação técnico-operacional deve recair somente
sobre as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto. No presente caso, as parcelas de maior
relevância são exatamente aquelas exercidas pelos seguintes profissionais:

Médico

Enfermeiro

Cirurgião-Dentista

Técnico de Enfermagem

Auxiliar de Saúde Bucal
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Esses profissionais:

✔ formam o núcleo assistencial mínimo determinado pela PNAB
✔ executam ações clínicas e procedimentos com impactos diretos nos indicadores de saúde
✔ são responsáveis pela maior parte dos indicadores do Previne Brasil
✔ possuem atividades com alto grau de complexidade técnica e exigem capacidade gerencial consolidada

Portanto, o edital cumpriu rigorosamente o que determina a Lei 14.133/2021 ao exigir atestados apenas sobre
as parcelas essenciais.

 

2. Exclusão técnica correta de cargos administrativos e de apoio
A impugnante solicita a inclusão de cargos como administrativos, motoristas e determinadas funções de
apoio.

No entanto:

esses profissionais não integram a equipe mínima obrigatória da APS

não constituem parcela crítica ou essencial do objeto

não possuem impacto direto na execução das ações fim da Atenção Básica

sua inclusão configuraria exigência desnecessária, vedada pelos Tribunais de Contas

A Administração deve limitar a exigência a parcelas essenciais, garantindo a proporcionalidade e evitando
restrições indevidas à competitividade, o que foi corretamente observado pelo edital.

3. Proporcionalidade, razoabilidade e interesse público
A exigência de comprovação de 12 meses com 50% das horas:

é proporcional ao porte do contrato

demonstra capacidade de gestão, dimensionamento de equipes e reposição profissional

reduz risco de descontinuidade do atendimento

está alinhada às melhores práticas e à jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas

assegura qualidade mínima da execução dos serviços assistenciais

Assim, a exigência é técnica e juridicamente adequada, preserva o interesse público e garante a segurança da
execução contratual.

4. Conclusão
Diante do exposto, a área técnica conclui que:

a exigência de qualificação técnica prevista no edital está integralmente alinhada à PNAB,

observa o disposto na Lei nº 14.133/2021,

incide corretamente sobre as parcelas essenciais do objeto,

e é indispensável para garantir a segurança, continuidade e qualidade dos serviços de Atenção Primária
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à Saúde.

 

Sendo assim, a impugnação deve ser indeferida.

 

 

Angra dos Reis, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Mariana de Souza Barbosa , Secretária Executiva, em
18/11/2025, às 16:58, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00848277 e o
código CRC FCC7F783.

Referência: Processo nº SEI-2025-15006026 SEI nº 00848277

Rua Almirante Machado Portela, 85, - Bairro Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP 23906-190
Telefone:   
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Re: Fw: Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025
De:  pregao04@angra.rj.gov.br 11/25/25 14:25
Para:  gestao@globalcare.net.br
Anexos:  2 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO - GLOBAL CARE.pdf (68,9 kB);
Marcadores:

Boa tarde

Após análise técnica, segue resposta quanto ao pedido de impugnação, referente ao PE 90.075/2025.

Att
Renata de Sousa
Pregoeira

De: André Lima (gestao@globalcare.net.br)
Data: 11/17/25 16:51
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025

À   
SECRETARIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – RJ 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025. 
Processo nº SEI-2025-15006026 

GLOBAL CARE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.180.486/0001-34, neste
ato representado por seu sócio administrador ANDRÉ LUÍS SILVA LIMA, inscrito no CRA/RJ sob o nº
20-93296 e CPF nº 035.147.707-19, com endereço na Estrada do Camorim, nº 385 Bloco 3/406 –
Camorim – Rio de Janeiro -, doravante denominado Impugnante, vem, respeitosamente, com fulcro no
Item “1.8” do Instrumento Convocatório, apresentar a  presente IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO
Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025, requerendo seu regular recebimento e julgamento. 

At.te

André Lima
Sócio Administrador

25/11/2025, 14:26 Itens Enviados [1/444] - Prefeitura de Angra dos Reis - pregao04@angra.rj.gov.br
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